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DEPARTAMENTO 
NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA 
DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

CONTRATO 

Processo n° 50608.001942/2018-81 

Unidade Gestora: Superintendéncia Regional do DNIT no Estado de Sao Paulo 

CONTRATO DE PRESTACAO DE 
SERVICOS N°  08.1.0.00.00176/2019, 
QUE FAZEM_ ENTRE SI O 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
INFRAESTRUTURA DE 
TRANSPORTES-DNIT, POR 
INTERMEDIO DA 
SUPERINTENDENCIA REGIONAL 
NO ESTADO DE SAO PAULO, E A 
EMPRESA COBRA SAUDE 
AMBIENTAL LTDA ME, PRESTACAO 
DE SERVICOS CONTINUADOS DE 
DEDETIZACAO PARA O CONTROLE 
SANITARIO, INTEGRADO NO 
COMBATE A PRAGAS URBANAS, 
ENGLOBANDO:  DESRATIZACAO, 
DESINSETIZACAO, 
DESCUPINIZACAO E 
DESALOJAMENTO DE POMBOS, EM 
TODAS AS AREAS INTERNAS E 
EXTERNAS NA SEDE, PARA 
ATENDER AS _ NECESSIDADES 
DESTA SUPERINTENDENCIA 
REGIONAL DO DNIT NO ESTADO DE 
SAO PAULO, NA FORMA ABAIXO: 

O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES, ente autarquico 
federal vinculado ao Ministério dos Transportes, com sede na capital do Distrito Federal, Setor da 
Autarquia Norte SAN, Edificio Nucleo dos Transportes, Quadra 03, Lote A, Cep.: 70040-902, inscrita no 

CNPJ sob o N° 04.892.707/0001-00, através da SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO 

DE SAO PAULO, inscrita no CNPJ (MF) sob 0 n° 04.892.707/0017-78, com endereg¢o na Rua Ciro 

Soares de Almeida, n° 180 - Jardim Andarai — SAo Paulo/SP — Cep.: 02167-000, doravante simplesmente 
denominado DNIT ou CONTRATANTE, representado pelo Superintendente Regional no Estado de Sao 
Paulo/DNIT, ROBERTO MENEZES RAVAGNANT, com poderes constantes na Portaria n° 931 de 30 de 

maio de 2016, publicada no Diario Oficial da Uniao — D.O.U. do dia 1° de Junho de 2016-Secao 1, e do 
outro lado, a empresa COBRA SAUDE AMBIENTAL LTDA - ME, na Rua Rio de Janeiro n° 247 — 
Bairro Cidade Sao Jorge — Santo André/SP, Cep.:09111-650, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

53.437.406/0001-00, doravante simplesmente denominada CONTRATADA, representada pelo seu 
Representante Legal o Senhor NICHOLAS ROBERTO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, Quimico, 
portador da Carteira de Identidade n° 34@@™270-7 SSP/SP, portador do C.P.F. n° 331 @gB-82, 
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conforme documentação que fica arquivada na sede da Superintendência Regional no Estado de São
Paulo/DNIT, tendo em vista o que consta no Processo nº 50608.001942/2018-81, com fundamento na Lei
nº 10.520, de 2002 e, subsidiariamente à Lei n.º 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços continuados de dedetização para o controle sanitário, integrado no combate a pragas urbanas,
englobando: desratização, desinsetização, descupinização e desalojamento de pombos, em todas as áreas
internas e externas na Sede da Superintendência Regional do DNIT no Estado de São Paulo.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

01
DEDETIZAÇÃO PARA O CONTROLE
SANITÁRIO, INTEGRADO NO COMBATE A
PRAGAS URBANAS.

 R$ 0,56               R$ 2.609,32  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 60 (sessenta) meses, com início na data de
08/04/2019 e encerramento em 08/04/2024.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor estimativo mensal da contratação é de R$ 2.609,32 (dois mil seiscentos e nove reais
e trinta e dois centavos), anuais e  R$ 13.046,40 (treze mil quarenta e seis reais e quarenta centavos) para
os sessenta meses. Os valores correspondem à prestações regulares (trimestrais) dos serviços.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo:
4.1.1. Gestão/Unidade:  393025/39252
4.1.2. Fonte: 0100000000
4.1.3. Programa de Trabalho: 26 122 2126 2000 0001
4.1.4. Elemento de Despesa: 33.90.39.78 (limpeza e conservação)
4.1.5. PI: Não há
4.1.6. Nota de Empenho nº: 2019NE800065
4.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.
5. CLÁUSULA QUINTA –   PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice oficial
setorial ou, na falta deste, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE).
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6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo
de Referência.
9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência.
10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
10.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
10.7. Indenizações e multas.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES
11.1. É vedado à CONTRATADA:
11.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
11.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTEs poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis, IN n°
3/DG/DNIT SEDE, de 01 de fevereiro de 2018 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desta Minuta de Contrato
será o da Seção Judiciária de São Paulo - Justiça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Documento assinado eletronicamente por Raul Capp Pallo�a, Coordenador de Administração e
Finanças, em 22/03/2019, às 14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NICHOLAS ROBERTO RODRIGUES, Usuário Externo, em
25/03/2019, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Menezes Ravagnani, Superintendente Regional
no Estado de São Paulo, em 25/03/2019, às 15:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2849792 e
o código CRC 0D407044.

Referência: Processo nº 50608.001942/2018-81 SEI nº 2849792

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

